
RESOLUÇÃO N9 39 /S9

PÕA-GAadua-
çao,

R E S 0 L 1/ E:
i

CA- 
ob- 
de 
de

DISPÕE SOBRE A ACEITAÇÃO DE DOCUMENTOS 
COMPROBATORIOS DE TITULO DE MESTRE E 
DOUTOR PARA' FINS DE PROGRESSÃO NA CAR
REIRA DOCENTE E CONCESSÃO DO INCENTIVO 
SALARIAL PREl/ISTO NO § 3? DO ARTIGO 31 
DO DECRETO N<? 946Ó4/S7.

doA em

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UNIVERSIVAVE FEVERAL VO 
ESPÍRITO SANTO, no uao de auoa atAdbucçõeA legadA e eAtatutãtdaA, tendo em v-ía- 
ta o que conAta do Paoccaao n9 0157/89-51 - VomlngoA de FAedtaA F-ítho, bem como 
o de n9 10914/88-50 - Cio v ca AtveA BadeA; e

CONSIDERANDO a AevdAão fie-cta peta ComlAAao de PeAqu-íAa e

AAt. 39 - Oa dcplomaA e ceAtcfilcadoA obtcdoA em cuaaoa cAedenc-cadoA 
ofieAecldoA poA eAtabetecdmentoA nacdonadA de enA-i.no AupeAdoA ou obtcdoA em cua- 
aoa o fieAecddoA peta UFES, AeAÃo ace-útoA peta CPPV paAa fi-cnA de eoneeAAão de ín- 
centcvo AataAdat e de pAogAeAAão na caAAedAa docente.

Á-At. 49 - Oa ateAtadoA ou dedaAaçõeA de caAÕteA pAov-íAÕAdo, em vZa 
oAZgZnaZ emítddoA poA cuaaoa cAedencdadoA poA eAtabetecdmentoA de enA-cno ou poA 
c-uaaoa da UFES em que fidque exptccdto que o poAtadoA teve Aua ddAAeAtação ou 
^e apAovada e fiez juz ao' titulo de meAtAe ou doutoA, podeAao AeA acedtoA paAa 
fiínA de eoneeAAão de ÁncentÁvo AatoAdat e de pAogAeAAÕo na caAAedAa docente.

UFEJ.R.jj
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AAt. 19 - Oa ddptoniaA e ceAtdfi-ccadoA obtcdoA em eAtabetecdmentoA 
tAangedAoA de enA-cno AupeAdoA e não AevatcdadoA no BAaA-ct, bem como aqueteA 
tddoA em cuaaoa não cA.edencdA.doA ofieAecddoA poA eAtabetecdmentoA nacdonacA 
enA-cno, podeAÃo aca. acedtoA paAa filnA de eoneeAAão de -cncentcvo AataAdat e 
pAogAeAAão na caAAedAa docente, deAde que apAovadoA peto CEPE.

PaAagAafio Úndco - Exctuem-Ae do caput deAte aAtdgo oa ddptomaA obte- 
cuAAOA ofieAecddoA peta Un-cveAA-cdade FedeAat do EApcAdto Santo.

ÀAt. 29 - Oa ddptomaA de EAtudoA ApAofiundadoA, de VoutoAado de 39 Cd- > 
cto e de VoutoAado de UndveAAÁdade, bem como outAoA tctutoA que não tenham e- 
qulvatêncda no BAaA-it, podeAÃo AeA acedtoA paAa fi-cnA de dncentivo AataAdat e de 
pAogAeAAão na caAAedAa docente, deAde que apAeciadoA peto CEPE ã luz de julga
mento Aeatdzado poA cuaao nacional cAedenciado de PÕA-GAaduação na meAma ÓAea 
ou em ÓAea afidm.
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Riscado
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Texto digitado
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peiuõeó cZxacíaó

S9 - Revogam-ie ai diipoiiçoei em contAÕxlo.

SALA PAS SESSÕES,

2

PRESIVENTE

Aa1o

AaÍo

d' UFES- G 53 - dm - Seção Controle Moteriol

04 VE SETEMBRO VE 1989

§ 1Ç - Se o aleitado ou declanaçao foA emitido poA eitabelecimento 
eAinangelAo de enóZno Aupe/tZoA., a aceitação devena íca julgada pelo Conielho 
de. EnAi.no, Petqulia e Extenião.

§ 29 - Se o aleitado ou declanação foA emitido poA eitabelecimento 
nacional de. eniino iupeAloA, a aceitação deveAa ieA julgada pela CPPV,

AaX, 59 - A aceitação de que inata o Kfitigo 4°. e ieui paAÕgAafoi 
teAa caAÕteA pAovliÕAio e ie fana pelo penZodo máximo de um (7) ano, findo o 
qual o InteAeiiado devela apAeAentoA, ao CEPE ou a CPPD, con^oAme o caio, di
ploma ou ceAtl^lcado definitivo Aob pena de óuApeniao do incentivo òataAlat 
e anulação da pAogAeAAÕo concedida,

AAto 69 - Compele a CPPV o acompanhamento doi pAazoé de aceitação 
doó ateAtadoò ou declaAaçoeA comunicando ao VepaAiamento de Peó-ioal ai iui- 

no Mllgo 59, quando foA o caio.
~ 179 - Oi pedidoi de incentivo iataAíal deveAao ieA feltoi pelo 

docente a CPPV que oi definilá ou oi encaminhaAa ao CEPE quando ie tAatoA de 
caioi incluioi noi fAtigoi 19 e 29, e no § 19 do fiAtlgo 49 da pAeiente Reóo- 
lução.

EnAi.no
Mariana
Riscado




